
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.959 - MG 
(2018/0287955-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : LOJAS AMERICANAS S/A 
ADVOGADOS : ANETE MAIR MACIEL MEDEIROS  - DF015787 
   MÁRCIO DA ROCHA MEDINA E OUTRO(S) - MG127117 
   VITOR DANTAS DIAS  - MG127422 
AGRAVADO  : ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORES : MARCELO CÁSSIO AMORIM REBOUÇAS E OUTRO(S) - 

MG044445 
   JAMERSON JADSON DE LIMA  - MG076821 
 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interno interposto contra decisão de fls. 1927-1928.
A parte agravante alega que o recurso deve ser conhecido, pois satisfeitos os 

requisitos processuais e devidamente impugnados todos os fundamentos da decisão de 
inadmissão do recurso especial. 

Sem impugnação.
É o relatório. Passo a decidir.
Diante dos argumentos aqui trazidos, exerço o juízo de retratação para tornar 

sem efeito a decisão de fls.1927-1928. 
Após, volte-me os autos conclusos para nova análise da demanda.
Publique-se. Intimem-se.   

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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